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oficio N~09ne03

São Migueldo FidalJo • Pi. 16 de junho de 2003

Prezado Senhor.

Cumprimentando Vossa Excelência, tenho a satisfação de enviar - lhe,

em anexo, os formulários já preenchidos para adesão ao Provama Inter\igis.
Certo do atendimentD do pleito. antecipadamente agradecemos.
Aproveito a oportunidade para renovar a VOS$aExcelência protestos de

comideração e apreço.

Atenciosamente.

M~ J>.oJJJ~ .
Jerônimo Marques de Oliveira

Presidente da Câmara

A Sua Excelência o Senhor
Senador HERÁCUTOFORTES
BRASílIA - Df
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SENADO FEDERAL '" F"ha "'..... o~~ 1Secretaria Especial de Informática - SEI Pro"",, Nº~'"~'~";"_"""_'" . • O\~

Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI R"b,iC, :::.::~~~ -\ ~

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÃMARA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO FIDALGO NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO 1"': PI-22095/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO 'EXECUTOR "DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a cÃMARA
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO, com sede na Rua Joaquim Dias, s/n° - Centro, São Miguel do
Fidalgo-PI, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JERÔNIMO MARQUES DE OLIVEIRA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, &--permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do PrograriJ.a Inter1egis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRffimCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGR<A:MA----
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 I O, a partír de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

., 3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
. serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Vírtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serViços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios 'de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.I.l - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMADAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formahnente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores _responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas gerá formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.6 . As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I . 'pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9. O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III . judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias,
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATlV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só. fim, juntamente com as t~stemunhas.

Brasilia, l& de nOU-">9 de 2004.

ereador Jerônimo Marques de Oliveira
P esidente da Cámara Municipal de São Miguel do
idalgo

-=--"","-
It Petrônio Barbosa Lima Carvalho
V Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI•
Testemunhas:

f/~ Wh~ ~~ ~w4L~d~~
Victor Guimarães Vieira \
Diretor da Subsecretaria Especial do Representante da Câmara Municipal de-São Miguel do
Programa Interlegis - SSEPI Fidalgo U

"dó Senado Fed~~afZ7!Fone:'(67)311 '2556- etÍ': !70FB5'iJ7fir -~'Brasílih-D_. '~. .~ ~.. , ',- ---.~.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

I
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO - PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
Miguel do Fidalgo:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servídores, a seguír relacionados, para acompanhar e
atestar a ínstalação dos .equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

•• ~6ii~ 5t~~~~~ .~~j~~ "~F,*,~'''=='''''''''':''''~".'''<$i~'':"L.-Dê~IiiIl'íIHirnj'a1'a~"~,' ._.c_.' ~'l';'l

IJe:r.ômLlnO; T'(" ae"G~iveiraV0~eador 0895470060
[ :Jtatestar instalação

li: .": '41~-
"o' ,_~l: • ""._"'(_' '.<; .' V.J. treinamento

[ Iatestar instalação
Marli 1~'I.1\1. de Sousa lilesoureira 0894623573 r X treinamento

[ ] atestar instalação
., 11treinamento

[ ] atestar instalação
r 1 treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão ~

5 - informa se há provedor de acesso ernet no Município: Sim IX INão D
A... • 1"1.- ~-:~C)L:J~

erômmo Marques de Oliveira
Câ ar Municipal de São Miguel do Fídalgo

Estejormulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnter/egis
Av. N2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

'N2 -)lne(o"



ta: 18/ 03 f 2(105_
I- '_.'-

•Senlldo Federal

FORMULARJO DE ACEITAÇ/lo DE EQUIPAMHNTOS
(Vers:1o 11)

Câmara l'tlulticipa/ (/e São ilJigue/ do Fidalgo - Pl
._.-,-, --"'-1

Estado: ;Pl
i

- "-' --, .- _.

Nome do Respollsã,,'el.iunto ao l'rogl"iunn lntcrlegis: (Pc;~soamnnlizada pda C~irnnrJ qtlê cslà reali:Li1th.1tl (1 ai.',rile)

lGf:I'iIVALJ(),\O' CABRAl'- .- .- .,- - --

---,--" ,
I-_ ... "-

Do/}iTelefllne Comel'e1al:

(
S\G

.j

._."--__(J~'

Técnico:

'lIO 12Y 5 WP--- ._.

.(,278(,49--- "-,.-

Num. Série Mií"rn:

Ilmll Impressora Laser L(');mark modC'lu [,32,1

Num. Sérié :'vlOlh'm:

Num. Sér"le Monitor:

I. Dados dos equíllamCII!Os reccbidos;

Num. dt" s~ric:

Assistência Técnica
Empresa:
iJR INFOIUiÁ'l'IC~ _

A \Vcb~llm foi instalada e conflgnrlulll con' sucesso'?

SIMi~."O ?IM_~

E.tabilil..dor f:ucrma, 10(11.1W: i0012X9NU.-:..
2. Foi realiLada lima nova installlção da mÍl'luiJlll ulilizlIndo os CDs de recupu'ação enviados?

SI'VN .••.O 51M_ ;,
t'un,. SériE' Rllult'c': - ,BL2lP 11C000424 --~~.- '.

=~-= --

Em caso de S[l\I no campo anterior, atl'ibua unI conceito.4. Foi Ministrado curso de :I horas'?

SI\I/'1.ÃoiSI\1 . : (Muito Bom., Bon~. Regular. RllJm)

---,
.J

Obscr\'açõos:
!Todos 00t::qUtpanlCn~l)SForan11nstal~tüo~c El5tào e1ll P~rfeito Fun~ioI;;n~~ntl~)
lNão f(,i puS'ivc1 insl,llar " 111temcl, porque não tjnh~ nem U111j\rov~dor.

(Coloque nesie camno to,jas ilS informações que você aclle importante cli.' sob,e as diflclIldedes oncontran •• a respene da i,;,talaçác
efetuélda e/ou ~nd'9ó~s fU\Uít:lS de funçíOr',arnento do ambiAote )

Declaro ter recebido em perfeiias condições de funcionamer.to. 06jQUiPWs acima especifi~ai::üs. ala
_18_I_03_1_200S_ _ Assinatura ,.~ ' -'. .,. ------

CI.W-RA MUNICIPAl DE
sI.O"'IOUEl 00 FIOA1.GO-~1

CNPJ O~.Z20.64Z'OOC1.20 "mTf:RLEGlJ
~, '

"
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d •• 21101>.' I'»J. hem como sua,<; alu:raçõc<; DATA DE ASSINATURA:
Ig.'III2IH14; VIGtNCIA: A pal1ir da dnta de as~inalura. c,om ";geoeia
c'quiv~lcnlc n duração do Programa Inlerleg;~: SlüNATARI05: Pelo
Senado fedeml - PRODASEN . [\mo. Sr. I'clró"io Barbosa l.lma
Carvalho- Dircu'lr.['''''CUli,'o; Pelo ConvCflilldo. Vereador N?.poloão
Ribeiro de Macedo Júnior. P,,,,ideme da C!mllnl Municipal M C~-
raool-PI.

ESI'EClE: Convcnio nO, PI-220S912004 _ INTERlEGIS, celebrado
entre" Centm de Inrnrm:itica e Proc~mc:nl0 de DadllS do Sc,,"do
Federal - PRODA$EN. atuando como O'BJo r,-"""ulor do Programa
lrncrlegis ~ a ClImara Municipal de Currni~.PI; OBJETO: E'lobel""or
c re!.!"lar a p.1rticil'ac~o da Casa legislati'3 no Programa Irncrlcgis:
MOD.AL!DADE: No. IclTl105<lo dispO>10 no An. 25, da I..ci o" ~,6I\f>,
de 2110611Y9J, bem como suas aheraçÕi:~: DATA DE ASSI:-IATURA:
1911112004: VIGÊNCIA: A f"Inir da d:lIa de aMínatura. c:om vigência
equivalente;' duraçlio do Programa [nterlcgi~: S[G}lATARIOS: Pelo
Senado Fffieral _ PRODASEN _ Exm<>.Sr. Pctr6nio Barbo<a LIma
Carvalho- Dimor-Exel."Ulivo: Pelo Convenindo, Vereador José Oli-
",,;ra dn Sika, Pn'sidcnle da Ciímara Munieipal de CUITais-PI

ESPEClE: Con'cni(l nO: PI_221 1012004 _ lNTERLEGIS. celebrndo
en!rl' (I Cenlm de InI"m,álica e Proce~••••mcnlo de Dados do Senado
F~-dcf1l1- PRODASEN, ntuaIldo como O'l;!o E:.ecUior do Pro~ma
[mcriegÍ!< e a Cllmara Municipal de Jntobá do Piaul-P[: OBJETO:
Estabekeer c regular a panicip~o da Ca~a Legislali\'a no ProlÇllma
lm~rlcgís: MODALIDADE: N", termos dn díSpO'to no Art. 25. da
Ln n" 8.666. de 21fOfi1199J. bem como ~ua~ alteraçlies; DATA DE
ASSINATURA: 1911[nOO4: VIGENClA: A panir da data de as--
~inatura. ,om vi~cncia equivaleote â dumçi\n 00 Programa lnterlegi,:
SlGNATAR[OS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E•.mo. Sr.
Petronio Barhc>s.~Lima Carvalho. DirelOr-ExCCUlivn: Pelo Conve.
oiado, Vereador Dalbeno Rocha de Andrade, Presidente da Câmara
Munieipal de Jatobá do Piau;.PI.

ESPEC1E:'c<.iiWnio nO':PI.Z20'l512()()4 ": INTERLEGIS. cclcbrndo
entre o Centro de lnromiâliea-e Prnc",,'amento de Dado!; do Senaoo
Federal - PRODASEN. mua.ndo como.Órgão E:.CCUlordo Programa
Interlegis e n-ÇllmarãMlmletpal "de: SlÔ~MigÜêl~oo-Fldál~PL .OB.
JETO: ESlabeleeer e-regular' a partlelpação da Ca.'a Leglslallva no
Pn"grama lnterlegi~: MODALIDADE: No< termos do disposto 1>.,
An. 25, da Lei n" H.666. de ;:[10611993, hcm com<>suas alteraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: 16i1 [12004; VKiENCIA: A panir da dIlta
M a"inatura. eon., vigeneia equiva1cnte li. durnçlto do Programa ln_
lerlegis: Sl(;NATARIUS; Pdn Senado Fedeml. PRODASDI - Ex-
mo. Sr. Pwõnio Barhos.1 L,ma Carvalho- Direlnr-El<ccul,"O; PeI"
Conveniado, Veratdor"Jcrõnimo_Mnrquc..dc.Oli\'eira. P""idente da
Câmar.i .MUiigi~l~ São Migud.do.Fidalgo-Pr. .•

ESPÉCIE: Con"cnío n": Pl_2209112004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Inrormâliea e Proecs.'J,"",nto de Dado!; do Senado
Fedcral - PRODASEN. aluando como Órgãn E.,ccu!<)f do Programa
lnterlegis e" Cim:u1l Municipal de S!O Joio da Varjota-PI: OBJETO
Estabelecor c regular a partieipação da Casa Lcgi~laliva no Progrnrno
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do dislXJSlOno Art. 25. da
Lei n° R,666, de ZII06l1993. bem como sua' alteraçôcs: DATA DE
ASSINATURA: 191[Ir2004; VIGENCIA: A partir da data de ~.
sinatura, ,om vigõncia equivalente a duraçJo do Programa lnterlegis:
SlGNAT ARIOS: Pdo Scnedo Federa[ _ PRODASEN _ bmo. Sr.
Petronio Barhosll Lima Can .•.[ho- Direto<_E!<ccuü•..o: Pelo Conve-
niado. \'erend"f Bel1Cdi\(l B= Danta', Prc:!>idenleda Câmara Mu-
oieipal de Slo JoJo da Varjola-Pl.

ESPECTE: Con\'cnin n": PR-4 I202f2004 - INTERLEG[S, celebrado
entre o C""lro de lnrormática c Proc<'SSamcnto de Dadn, do Senado
Federal - PROD,\SEK aru""do eomo Órglln E!<ccul0r do Programa
lnterlegi, e a Cimora M""ieipal de Bandciranlo:&-PR; OBJETO: Es.-
tabelceer e regular a panieipação da Ca.~ Legí,lali,.a no Progmma
10Ierlegi,: MODALIDADE: NO!' termos do dispus", w Art. 25, da
lei o" H.MI'>.de 2110MIY93. hem eomo sua., alteracôcs: DATA DE
ASSlI'\'ATlJRA: 04'1112IlU4: V[GÊNClA: A partir da data de a<-
sinatura. en", ,'igêneia equivaleote â dumcdo do Programa Inlerle~is:
SIGNATARIOS: Pdo Senado F~-deml . PRODASEN - ExlOO. Sr.
Pctrôoio Rart>n,n Lima Carvalho - Oirel"r.r~eculi\'o: Pelo Conv.e-
niado. V""-"Idor Jnllo Guin Filho. Presideote d:I Câmara Munieipal de
Bandeirantes_PR,

ESPÉC[E: Con,'cnio nO: PR-41 lli8i2OOol - INTERLEGIS, celebrado
~l1tre O Centro de lnlormiitica e Processamento de Dados dn SeIlllOO
Federal - PRODASEN. aluando como 0,:&10 Dccutor do Program~
lnterl,,!!is e a Cdmarn MuniCIpal de Candô,.PR: OBJETO: Estabelecer
c regular a panieipação da Casa 1.<:gi,Inli'.a no Programa Imedegis;
MODALIDADE: Nos lermos do disposlo DOArt. 25. da lei n" &.666,
de 2110611993, t-em como suas altenIÇt>c" DATA DE ASS[NATURA:
IWl 112004: VIGÊNCIA: A panir da <1.11ade as.,inatum. com vigi'ncia
equivalente;' duração do Programa Interlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Fffier.1 . PRODASEN _ Exm<>.Sr, PctrõOlO B.mosa LIma
Carvalho. DiretN_E.'ecutim: Pelo Conveniado. V"""ador Herculcs
Alexaodre Manio', Prcsidemc da Câmara Municipal de Candói-PR

ESP[CI[: Convênio n": PR-4120.V2000l - [NlERLEGIS. cdcbrado
""!ri' o Ceotro de Inforrmilien e Proees ••••meoto de Dados do Senado
Fc.jeral _ PRODASEN. atuando eomo Ô'l;6n E:.ceutor do Programa
[mcrlcgis e a 01mara Municipal de Ouro Verde do OCS!e-PR: un_
JETO: E"abelecer e l"Cgulara PMlicipaçlo da Ca.'<lILeglSlouv'a no
Programa Interkgis; MODALlDAD[: Nos termos do dJSpOSIOnO
Art. 25. do Lei n' SJ,<'>(>.de 21101i/l9YJ. bem eomo suas aheraç<'>c.<:
DATA DE ASSINATURA: 0411112004: VIGE<\lCIA: A partir d:I dala

de assinamrn, cu,,:, v'igeneia equiv'a1enle à duração do Pr,,!!,rama [r._
lerleg;" SIGNATARIOS: Pel(l Senado Federal _ PRODASEI\ _ Ex-
mo. Sr. PC!rÔnio Barbrn<a Lima Carvalho. Diretor_Exeeuli,o: Pelo
Conv'eniado, Verendor leni Teixeim de Freitas. Presideme da Câmara
Munieipal de Ouro Verde do Ocslc_PR

ESPECIE: Coovõnio nO: PR-41204i2000l _ INTERLE01S, ce\cb:ado
entre o Centro de Informática c Proces.<amcnlO de Dados do Senado
federal - PRODASEN, ntuand" como Orglo Executor dn Programa
Inter[egis e a Câmara Municipal de São Pc&.o do Iguaçu.PR: OB-
JETO: E-<1JIbelecere regulllr a participação da Casa Legislaliv'a 00
Programa [nterlegis: MODALIDADE: Nos termos dn di.',posto no
Art. 25. da Lei o' S,Iió6, de 21/[)6/199J. bem como SUII-'alleraçt>cs:
DATA DE ASSINATURA: 2711012004: VIGENCIA: A partir da dala
de a.,.•;na:ura. rum \'i~cncia equi,.,.lenle â duraçilo do Prngrama ln-
terlegis: SIGl\ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex_
mo, Sr. Pelronio Barhosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado. Vereador Silmar J""e Cec1:in, Presidenle da Cãrnam
Municipal de São Pedro do 19uaçu.PR

ESPECIE: Convênio n": PR.41051!21»t. INTERlEGIS, celebrado
entre o Centro de lnrorn,álica e Process~mcnlo de D,ldos d" Senaoo
Federal - PRODASEN. aluando romo O'l'ão bceutor do Progr:tma
Interlcgis e a C"mara Mun!cip.11 de SertallÓpolrs.PR: OBJETO: Es.
tabelecer e regular a partic'paçãn da Clt•• L,,!!l<lativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dis~to no An. 25. dn
Lei n" lUlI,6. d. 211061199J. bem como su~ altcraçõc.': DATA DE
ASSINATURA: 19111120()4: V1GENClA: A partir da data de as-
sinatura. ':""" "gcneia rqui,.,.knle à duração do Pmgrama Imerlcgis;
SUjNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN • bmo. Sr.
PClrooin Ba.-t>o<oaLima Can:1I1hn - DirClor.bceuli,'o; Pelo Com'e.
niado. Vereador ..\n!Ôl1io Tadeu Ra!àeli. Pr-csidente d:1 Câmara Mu-
nieipal de Sertanôpoli<-PR.

ESPEClE: Convenio n": RJ'.B048i2004 - INTERLEGIS. eelet>mdo
entre o Centro de Informõhiea e Prncess~menlo de Da<lm do Seoadn
Federal - PROOASEN, aluando como Orgão Executor do Progr:tma
[nterkgis e a Câmara Muoieipal de B"m Jesus do Ilnhapoana-RJ:

~~~;n?~ ~~~~i~~r ~~~~~~~~~i~~:nt;~~~e!i~~:~ ~~
Ar!. 25, da lei o"lI.liM. de 21106t"l99J. be,!, COlOOsuas a!1emçõcs;
DATADE ASSINATURA, 15J06I2004: \'lGENCIA: A partir da data
de as,matura. coll) "'gencia ~'qUlva1cnle ã duração do ~ramo ln-
lerkgis: SIGNAT,'\RIOS: Pelo Senado Fedcral . PRODASEN . E!<_
mo, Sr. Petrooio BarhO'<ll l.im:J Carva[ho- Diretor.E!<~~utiv'o: Pelo
Conveniado, Vereador Paulo SêTgío Tcixeira de Oliveira. Presidente
da Cllmara Municipal de Bom Je'''' do ltabapoana_RJ

ESPECIE, Coavênio nO: RJ.33I14W2004 . INTERl.E(jIS. relehrndo
cotre I' Centro de lorormiltica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, alu'Il1do CnlOOOrg10 becutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipnl de Cambuei.RJ: QBJ[TO: E.,ta-
t-elcccr e regular a panicipaçik> da Casa Legislativ'a no Programa
[nterJegis: MODAliDADE: Nos termos do d~'pnSIO no An. 25. da
Lei n" 1I.6M. de ~1106119QJ. bem_romo suas alteraç6ct: DATA DE
ASSINATURA, 17/0612004: V[GENClA: A parlir da dIlta de 1I,_
,ioatura ,om ,'igêneia equivalente â duração do Progrnrna IOlerlegis:
SIGNATAR[OS: Pelo Senaoo Federal - PRODASEN - E!<mo, Sr.
PClrônio Barbosa Lima Carvalho- Direlnr.'[xeculivn: Pelo Com' ••
niadn. \~or Renato Rocha \r,eira. Pre,ideo!e da Câma,.,. Mu-
oieipnl de Cambuei-RJ

ESPÉCIE: Convcnio o": RJ-JJOI21200-t - [NTERLEG[S. eelebrado
cnu-.;,o Centro de Inrormátiea e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. mu:tndo eOmO OrgAo Exeeulor d" Programa
Imerlegi.' e a Câmara ~1unieipal de Mil"ll<'Cm•. RJ; OBJETO: h-
tnbekecr e regular a participa,ão da Casa lcgi,laliva n(I Programa
Inlerlcgil.: MODALIDADE: Nos lermos do disposlo nO An, 25. da
Lei n° 8.666. de 21[0/'111993, hem.comn su~ alteraçllc<: DATA DE
ASSINATURA: rJIORi2004: V1GENC1A: A panir da data de a,_
sinBturo, com "igeneia equi,'alcnte ií duraC30 do Proçmma Inter1cgi.';
SIGNATARIOS, Pelo Sennd" Fedeml - PRODASEN - bmo. Sr.
Petm"io B.mosa LimB Carvalhn_ Diretor_Executivo: Pelo COI1"e-
niadn. Vereador Carlos Armando de A....,,-.,do. Presidente da Cicn:lra
Munieipal de Miracema-RJ

ESPÉCIE: Com"nio nO>:RJ-33OS112004 _ 1l'ITERLEG[S. eelebrado
entre o Centro de lnrormlttica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno Orgdo Exeeutor do Prob'l1U11a
lnterlegi.<; e a Cãmara Municipal d. Paracambi_RJ: OBJETO: (,.
lahcleccr e regular a partieipação da Casa Legislativa no ProlÇllma
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 21106.f199~. bem com<>so~ alleraç~cs: DATA DE
ASSINATURA: 07/06:2004: VIGENC1A: A parlir da data de as-
sinatura. ,om ,'igencia ""Iuh'alente ã duração do Programa Inlerlegls:
SIGNATAR[OS, Pelo Senado Federal - PROD ..••SEN - E!<ffiO.Se.
Petróaio Barbosa lima Can'llloo- Di.--etOr.E,ecutiv'o: Peln Con"e-
niado. Vereador César Rohcrto MOia da Sih'a. Presidente da Càmara
Municipal de Pal&amhi.RJ

ESPÉCIE: Coa.ênio n°, RJ.Jl017121104 - [NTEIl.LEGlS. ""lehrndo
entre o Centro de Infonmítica e Process~mento de Dado" do Senado
Fedcral.- PRUOASEN, atua~dn como Orgão E.,ecutor do Programa
hlle,lcglS c a Camara Munie'!".1 de P"di.RJ: OBJETO: Es~bclcccr e
regular a participaçilo da L:u,,, Lq;islati"a 00 Pmgrama lmcrlcgis:
MODALIDADE: Nos tcrmM d" <Iisposto nn Art. 25. da Lei n° S,M<>.
de 211061i993. bem corno S\la, altcmcõcs: DATA DE ASSINATURA:
23/0'112004: VIGENCIA:.\ parlir da dm de assinalura, enm vigeneia

cquiv'a!enle 11duraçilo do P~rama loter!e~i" SIGI'\'AT.oÍ.RIOS:Peln
Senado Fedeml . PRODASEN _ E~mo, Sr. I'elrô:::io Barbosa Lima
Car\'alllo- DirelOf-E,ecUlivo: Pelo Cn"1\'coindn, Vereador hal1ll'lr de
Sousa Oliveira. Presidemc da C,1mam Municipal de Pirai-RJ

ESPEC[E: Con"Cnio nO: RJ-J3062121104 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro <Ie lnronnâliea c Procc.«ament" de Dados do Sennd<.,
Fc.jend _ PRODASEK aluando eomo Órg!o bceUlor do Programa
lnteries:ís e a Câmara Munieipal de Sapueaia.RJ: OBJETO: C'ta.
bolceer e regular a participaç~o da Casa Legislativa no Progr:tma
lnterlegís: MODALIDADE: No, t=no~ dn di'f'O"to 00 Art. 25. dn
LeI n" ~.li66. de 21106t1'l'lJ. bem COmO~ua.' alterneM" DATA DE
ASSINATURA: 26i1112004: Vl(,ENC1A: A partir da data de ,,"'_
sinatum, çom v'igêneia equivalente ~ duração do Programa [n!er1cgis:
SIGNATAR[OS: Pelo Seoado Fedeml _ PRODASEN _ E.,,,,o, Sr.
Pctn'inio Barbosa Lima Car..-a[hn. [)irelor.hccnti,.o: Pelo Co"ve_
niado. Vereador Pauln Ferreira (:r:.:lho. Presidemo da Câma" Mu-
nieipal de Sopucaia_RJ

ESPECIE: Conv'~oio nO:RJ•.1305'1.'2004 . INTERLEG1S. eelchrndo en-
!ri' o Cenlm de IntOrmâlica e Processamenln de Dados do Scrl3do fe_
deral - PRODAS[N. atuando enlOO(>rgOOExcentor dn f'Olgrama In_
terle~i, e a Cãmara Munieipal de fiam! Mansa-RJ: OBJETO: Eslahe_
leecr e rq,'ular a panicipaeão da Ca~a !.cgi,laliva no Programa Inlerlegi"
)"IODALlDADE: Nos termos do d,sp<>Slono An. 25. da ln n" 8.666. de
21106/1993. bem COmI' sua.' alterllÇ<">cs:DATA DE ASSINATURA:
10112f20()4: VIGÊNGA: A partir da data de ~sioatu". eom "igentin
equivalenle ~duraçllO do Programn lnterlegi.: SlGNATARIOS: Pelo Se-
nado Fedeml - PRDDASEN - Exmn. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Car-
valbo- Diretnr.E,cculivu: PoIo Conveni.do. Vereador Lui~ Baplisln de
Barras, Pn:sidenle da Câmarn Municipal de BaITaMansa-RJ

ESPEC1E: Con"cnio ,,": RN-2405JnOO4 _ ~TERl.EG[S, celebrado
entre o Cenlro de Informáliea e Proces.<amento de Dados do Senad(l
Fc.lcml .• PRODASEN. arua.~d" eomo Ôrgilo Execu",r do P"'8"'ma
lnlerlcg,~ e a Câmara Munlelpal de Lagoa Nova-RK OBJETU: E..~.
labc:lcecr e re!!"lar a panieipaçilo dJ Ca.sa Legislativ" no Progr:tma
Int",legis: MUDALlDADE, N", lerm"s do dispnsto 00 Art. 25, da
LeI n" 8.6M, de ZI/1)6I1993. brm eomo s~ aheraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 07/1)512004: V[GÊNC[A: A partir da data de a<-
sinatura.. çom vigênoia equivalente It dLlmcão do Programa Interlcl:'i~:
SlüI'\'ATARIOS: Pelo Seoado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelmnio Barbosa lima Carv'alho- Direwr.Executivo: Pelo Cao"".
niad". Vercndnr Jm;(; Ivamar Domin~. P,~idenle da Câmara Mu'
melpal de Lagoa No,.,.-RN

E.<;PEC1E:,.oo',;nio n" RN-2405512004 -1:>lTEKLEGIS. ~..,khr".d"entn"
"Cenlm de lnformiitiea e Proces.'<lImcntolk Dados do Senado FC'llcml.
PR.ODASI;K atuandn como Ôrgã" E.,crut"'" d" Programa Inlorlcgi' e a
Câmara Municipal dc Gn,'CInlIdor D,~-Sepl Rnsado-RN: OIUETO: E.<.
tabelccer c reb..,lara partieipaçdo da Ca.<al.cgislativ" no Programa Inter.
lcgis: MODALlDADt:: Nos termos dodi,p'''lO no Art. 25. da Lei n"~.fí(>l'>.
de 2110611993, bçm COmosws alteruç6cs: DATA DE ASSINATIJRA:
07/1)5/2004: VIGEI'\'CIA: A partir <1..,d:ua de ••••.sio:l1nryo.rom "igêneia
cquÍ\ialcnle à duraçilo do Programa ltilo:rlcgis:SIGNATARIOS: Pelo S~-
oado Federal- PRODASEN - Exmo. Sr. Pelrônio Barbosa l.ima Can--alhn-
Dirctur.E:.ccutivo: Pelo Coov""iado. \\::readnr José Carlns de Oli,..,im.
Pn:sidente da Câmara Mun;.,ipal de Go,'cmadnr Dix-S"f'I Rosado-RN

ESPÊUE: Coo,'cnin n", R}l-24OSIiI2004 • INTERlEGIS. celehmdo
entre o Centro de Inlurmática c Pron':<."'mcnlo de Dado< do Senado
Fedeml - PRODASEN, oluando rumn ()rgâ(> Executor do Pro~mma
10terlcgis e a Câmara Munieipal de [Iaú-R:-l; OI3JETO: Estabekeer e
regular a paniripaçilo da C",a legislaliv'a no Programa Jnterle~is:
MODALIDADE: Nn< lermO, do di<postn nn Art. 25. da Lei n" ~,(,f>(,.
de 2 III)('''IQO~.bc.m eom" suas aitera,ocs: DATA DE ASSI:-.JATlJRA:
1711l612004:Vlü£NCJA: A p.nir d~ dala de a%inarura. eom vigência
equivalente â duração co Pr~rama Interlcçis: SIGNATÁRIOS: I'ell'
Seoad" Federal - PRODASEN _ Exmo, Sr. I'elrõoin Bnrb..'lS.1Lima
Carvalho. Direlor-Exectlli,'o: Pelo Conveni.d". Vcreador Jo<é Meln
Filho. Pre,ideme da Câmara Municipal de llaú.RN.

ESPECIE: Con,'cnio nO; RN-2405712004 _ INTERLEG[S. eekhraJn
entre n Cento, de Informática. • Proec>sameotn dc Ondos do Senado
Fed=1 . PROI}ASEN. 'luando como Órgão Exeoutor do Progmma
Intcrlegis e a Câmll.'''' Munlelpal de Janduis-RN; OBJETO: Estabelecer
c regular ~ partioipação da CaSll Legislativa no Progrnrna lnterle!:,i"
MOI}AI.1DADE: Nus termos do díspo:;to no Art. 25. dn lei n" S.ft6("
de 21/01'i119Q3,bem como sua.. alu:raÇÔC&:DATA DE ASSINATURA:
07106i2004: \'IGÉNClk A partir da datll. de assinalurll. eom vigêneia
equ;valeote l duraçilo do Programa In!erlcgis: SIGI'\'ATARIOS: Peln
Senad" Federal - PRODASEN _ ExlOO. SI. Pelrõ~io Barbosa Lima
Can'nlhn. Diretor.becutivo: Peln Coo,..",iadn. V~"",d(lf1l.leda Maria
de Almeida Véras, Presidente da Câmara ).,lunieipal de Jandul~.RN

ESPECIE: Cooven;o nO:RN.24043I2n04 _ ~TERlEGIS. celebmdo
enlre I' Centro de Informática e Processameol •• de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aluando eomo 6rg!0 Executor do Programa

~n~~~r~~ ~ ~C;;~~~~u;~Ct:~<!~.~~:~i~~~ O~~~n'1~~~~:i~:
MODALIDADE: Nos Icrmos do di.'P<lStono An. 25. d, lci o" 8.6(,6.
de 2 110611993.hem como suas alternc~: DATA DE ASSINATURA:
I llO~12004: VlGtNC1A: A panir da daLa de ,,-,sinamra. r:om vigcocia
equivalente IJ duraçílo do Progrnrna lnterl",.:i<: SIGNATARlns: Pcl"
Secado rederal _ PRODASEN . Exmu, Sr. PCI";"i,, F1arht"" Limn
Carvalho- DirclOr-E!<cetlli,"O: Pel" Cooveniadn. Vcreador' Haroldo
Andrndr ManiO-' da Silva. Pn:<ideOle da Cãrnorn Munieipal de Ma_
enu.RN.
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

1 ;~
;~x~,~,.,"~;~':c:::~ '"',

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Miguel do Fidalgo
Rua Joaquim Dias, sinO
São Miguel do Fidalgo - PI
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de São Miguel
do Fidalgo
Rua Joaquim Dias, sin°
São Miguel do Fidalgo - PI
64558-000

DFSTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
"ArAIRE

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIOR/TAIRE
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria. Especial do.lnterlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal'
70.165-900 - Brasília - DF

CIDADE f LOCAL/fÉ
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